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PAULO OONSTANTINO, Prefeito Municipal de Presidente Prudente,--
E8tado de Sao Paulo, usando de sua8 atribuiçoes legai8,

DECRETA.

ARTIGO 19 -Autorizado pela Lei MUnicipal 2.103, de 29 de Maio de 1980 ,
fica aberto na DiVisão de Contabilidade e Orçamento da Ooor-
denadoria deFinanças da Prefeitura Municipal de Presidente'

~ Prudente, um crédito suplementar até a importância de Cri.
.11.550.000,00 (onze milhões e quinhentos e cinquenta mil o~

.! zeiros), destinado a ocorrer despesas com dotações orçamentá-
rias, referidas no artigo 19 da mencionada lei.

ARTIGO 2g -A cobertura do presente crédito suplementar 8e~ tei ta com 08

recur.os previstos no artigo 2Q da citada lei.

D ' -
ARTIGO 3g -Este ecreto entrara em Vigor na data de sua publ1oaçao, re-

vogadas as disposições em contrário.

Presidente prudente, Paço Municipal "FlcrJ.vUdo Leal", a08 -

vinte e nove (29) dias do mês de Maio de 1980.
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Registrado e Publicado na D1v18ao de Admin18traçao da Prefei-

tura Municipal de Presidente Prudente J[ vinte e nove (29)18 do mês '

de o de 1980. O
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CIDES DE OLIVEIRA CHAVES

D1retor da D.A.
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